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COMUNICADO XLII 

(1º/11/2017) 

 

Regulamento de Avaliação da Conformidade para luvas cirúrgicas e luvas para 

procedimentos não cirúrgicos, estabelecido pela Portaria n.º 332, de 26 de junho de 

2012, publicada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – 

INMETRO. 

 

 

De modo a viabilizar a emissão de Certificado de Aprovação para luvas 

cirúrgicas e luvas para procedimentos não cirúrgicos submetidas ao Regulamento de 

Avaliação da Conformidade, estabelecido pela Portaria INMETRO n.º 332/2012, 

divulga-se o Ofício Circular nº 84 2017/CGNOR/DSST/SIT/MTb, de 1º de 

novembro de 2017.  
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